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PARECER Nº 567/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 490/2017 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Ricardo Nunes e Marcelo 
Messias, visa dispor sobre a inserção de boleto bancário voluntário nos carnês de IPTU, cujos 
recursos seriam usados preferencialmente para campanhas de castração em massa de animais 
e para atendimento veterinário público posteriormente, seguindo essa ordem de prioridade. 

Pelo art. 1º, fica estabelecida a inserção de Boleto Bancário voluntário nos carnês de 
IPTU, a partir de janeiro de 2018. 

Determina o art. 2° que o pagamento do boleto ora criado será voluntário e opcional não 
cabendo qualquer cobrança posterior por parte do Poder Público e nem mesmo por parte de 
empresas de cobrança terceirizadas. 

O art. 3° estabelece que o valor do boleto bancário voluntário será de R$12,00 (doze 
reais) anuais para pessoas físicas e de R$24,00 (vinte e quatro reais) para pessoas jurídicas, 
pagos em boleto único, corrigidos anualmente pelo índice oficial de inflação. 

Já o art. 4º determina que os valores advindos desse pagamento seraim usados 
preferencialmente para campanhas de castração em massa de animais e para atendimento 
veterinário público posteriormente, seguindo essa ordem de prioridade. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo “apenas para adequar a proposta aos ditames da Lei Complementar Federal 95/98”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 24/05/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Cris Monteiro (NOVO) - Relatora 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Isac Félix (PL) 

Ver. Paulo Frange (PTB) 

Ver. Rinaldi Digílio (UNIÃO) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

Ver. Rute Costa (PSDB) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/05/2023, p. 211 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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